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EDITALDE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 – PCP

(Processo Administrativo nº 2021/858127)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 03.664.871/0001-06, com sede

estabelecida na Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão, CEP 66.640-480, Belém/PA, por meio do

Pregoeiro designado, conforme portaria constante nos autos do processo, realizará licitação, na

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, nos termos

da Lei Federal n° 10.520/2002 (Lei Federal que institui o Pregão); Decreto Federal nº 10.024/2019

(Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica); Lei Estadual n° 6.474/2002

(Lei Estadual que institui, no Pará, o Pregão); Decreto Estadual nº 534/2020 (Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de

serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Estadual, e altera o Decreto Estadual nº 2.168,

de 10 de março de 2010); Lei Complementar nº 123/2006 (Tratamento diferenciado às ME’s e

EPP’s); Lei Estadual nº 8.417/2016 (Estatuto da Microempresa e EPP); Decreto Federal nº

8.538/2015 (Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas,

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de

bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal); Decreto Estadual nº 1.354/2015

(Estabelece diretrizes para a promoção do desenvolvimento sustentável nas contratações realizadas

pela Administração Pública Estadual, nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de

1993); Decreto Estadual nº 877/2008 (Dispõe sobre o pagamento de fornecedores contratantes com a

Administração do Estado do Pará); Decreto Estadual nº 878/2008 (Regulamenta o tratamento

diferenciado e simplificado para as ME’s e EPP’s nas contratações no âmbito da Administração

Pública Estadual); Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03/2018 (Estabelece regras de

funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no âmbito do

Poder Executivo Federal); Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5/2017 (Dispõe sobre as regras e

diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional), no que couber; Instrução



Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Polícia Científica do Pará
EDITAL

Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão – CEP: 66.640-480 – Belém – PA – Fone: (91) 4009-6000

Pág. 2 de 65

Normativa SLTI/MPOG nº 02/2009 (Estabelece a obrigatoriedade de apresentação da Declaração de

Elaboração Independente de Proposta, em procedimentos licitatórios, no âmbito dos órgãos e

entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG); Instrução Normativa SEAD nº

003/2018 (Dispõe sobre a utilização do Banco Referencial de Preços pelos Órgãos e Entidades do

Poder Executivo Estadual e dá outras providencias); Instrução Normativa SEAD nº 002/2018

(Normatiza os procedimentos administrativos para realização de pesquisa de preços no âmbito da

Administração); e aplicando-se, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei Geral de

Licitações e Contratos), bem como pelas condições e exigências contidas neste edital e seus Anexos.

DATADASESSÃO: 01 de fevereiro de 2022.

HORÁRIO: 10h – Horário de Brasília – DF.

LOCAL: Junto ao site: www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 925453)

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular

consultas por e-mail: cpl.cpcrc@gmail.com, informando sempre o número do pregão e o seu objeto.
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1. DO OBJETO

1.1. O presente objeto desta licitação tem como a Aquisição de Estações Periciais de Trabalho com

alta capacidade para deep learning para a renovação do parque tecnológico da Perícia Criminal

que atuam nas áreas de Perícias em Computação Forense e Audiovisual.

1.2. A licitação terá como critério de julgamento, o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela e

justificativa constante do Termo de Referência.

1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no “comprasnet” e as

especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a este

último.

2. DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES E DA PARTICIPAÇÃO

2.1. O credenciamento exigido nos Art. 9º a 11 do Decreto Estadual n. 534, 04 de fevereiro de 2020,

constitui-se em cadastro prévio de identificação, com a finalidade de agilizar o procedimento e

permitir a efetiva participação dos interessados no certame e somente poderão participar do presente

Pregão Eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus

Anexos, inclusive quanto à seguinte documentação:

2.1.1. Esteja cadastrada e habilitada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,

instituído pela Instrução Normativa nº 02 de 11.10.2010, publicada no Diário Oficial da União de

13.10.2010;

2.2. Caberá ao LICITANTE interessado em participar do Pregão, na forma Eletrônica, credenciar-se

previamente no SICAF, por intermédio do sítio (opção “Cadastro de Fornecedores”);

3. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;

3.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção,

familiar de:

3.3.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável

pela demanda ou contratação; ou

3.3.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

3.3.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau

(Súmula Vinculante/STF nº 13);

3.4. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua

natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de

assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os

itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles indicada no subitem seguinte;

3.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42 a 49.

3.5.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
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a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

3.5.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.5.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.5.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.5.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.5.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente.

3.5.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

Constituição Federal;

3.5.10. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital, conforme Decreto Estadual n° 534/2020.
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4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.cpcrc@gmail.com ou por

petição protocolada no endereço Avenida Mangueirão, s/nº, bairro Mangueirão – Belém/PA, CEP:

66.640-480.

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até (02) dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital, Decreto Estadual n° 534/2020.

4.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

4.9. O pedido de esclarecimento e impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

cpl.cpcrc@gmail.com, em petição dirigida ao Pregoeiro, com a devida menção ao número do Pregão,

devendo ser enviada, obrigatoriamente, em formato de arquivo de texto (.doc.; .docx, .odt; .pdf tipo

texto; etc.) e com no máximo 20.000 (vinte mil) caracteres (contando com os espaços);

4.9.1. A exigência prevista neste item justifica-se pela necessidade de divulgar o inteiro teor da

peça de esclarecimento no campo específico do sistema “comprasnet”, permitindo, assim, a

consulta pública pelos demais interessados;

4.10. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos

autos do processo licitatório e divulgados no campo específico do “comprasnet” para a consulta

pública por todos os interessados.

4.11. O prazo fatal para o recebimento dos pedidos de esclarecimento é às 14hs do dia 26 de janeiro de

2022 e o prazo fatal para o recebimento de impugnações é às 14hs do dia 27 de janeiro de 2022.
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5. DAAPRESENTAÇÃO DAPROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes ENCAMINHARÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema,

CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC

nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. (inciso IV, art. 19 do Decreto

no534, de 2020);

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

5.9. A proposta de preço deverá ser registrada no sistema Pregão Eletrônico, doravante denominado

Sistema Eletrônico, de acordo com as seguintes regras:

5.9.1. Os preços serão registrados pelo seu menor preço por item/lote; consignando o valor unitário

e total e a descrição do(s)produto(s), sem dizimas, o qual deseja enviar proposta;

5.9.2. O preço proposto deverá computar todos os custos necessários à aquisição do produto/serviço,
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objeto deste Edital, bem como todos os impostos, fretes, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, e quaisquer outras despesas que incidam ou

venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

5.9.3. Tanto na fase de proposta quanto na fase de lances, somente o menor preço por item/lote, será

utilizado pelo Sistema Eletrônico para efeito de julgamento;

5.9.4. Todos os licitantes deverão fazer a descrição do objeto oferecido (p. ex. marca, modelo) em

conformidade ao exigido no edital e seus anexos, no campo “Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado”, ora “Descrição Complementar”, sob pena de ter sua proposta desclassificada,

conforme aviso publicado no site do Comprasnet. Na oportunidade, ressalta-se que a simples

descrição “CONFORME O EDITAL” não suprirá esta exigência;

5.9.5. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

excluídos do certame pelo Pregoeiro;

5.9.6. A licitante vencedora deverá apresentar, via sistema, na própria sessão, até 02 (duas) horas

após a fase de lances, em papel timbrado da empresa, as especificações detalhadas do

produto/serviço que atenderá aos dados técnicos complementares a serem informados;

5.10. Toda proposta registrada será considerada com prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte)

dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então

prevalecerá este prazo;

5.11. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances (inciso III, art. 19 do Decreto

no 534, de 2020);

5.12. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

5.13. Em atendimento ao disposto no Art. 2º do Decreto Estadual nº 877, de 31/03/2008, e, ainda,

objetivando a consecução de futuros pagamentos do contrato a ser celebrado posteriormente, a

licitante julgada vencedora deste processo licitatório, deverá apresentar no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, após o ato de homologação, o número da agência e o número de sua conta corrente,

existente ou que tenha sido aberto no Banco do Estado do Pará S/A – BANPARÁ, à finalidade que se

destina;

5.13.1. Caso a licitante já disponha de conta corrente na instituição bancária em questão, na data de



Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Polícia Científica do Pará
EDITAL

Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão – CEP: 66.640-480 – Belém – PA – Fone: (91) 4009-6000

Pág. 9 de 65

abertura da presente licitação e pela qual deseja seja efetuado o seu pagamento, em caso de

execução contratual, então, essas informações deverão constar de sua Proposta de Preços

apresentada;

5.14. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências previstas no Edital;

5.14.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a licitante às

sanções previstas neste Edital, no Art. 49 do Decreto no534, de 2020, Lei nº 10.520/02 e na Lei nº

8.666/93;

5.15. O preenchimento os participantes deverão enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.15.1. valor total do item/lote;

5.15.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência.

5.16. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

5.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.19. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.20. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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5.20.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/lote.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
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pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários, quanto em relação à proposta que cobrirá a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem

reais);

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada

a recepção de lances.

6.12.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários.

6.13.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

6.14.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

6.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

6.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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6.18.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20.O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.22.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,

de 2015.

6.23.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

6.24.Amelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.27.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.28.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
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art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

6.28.1. No país;

6.28.2. Por empresas brasileiras;

6.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

6.30.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

6.30.4. Caso esgotado o tempo, e o licitante não tiver enviado a documentação solicitada

dentro do prazo, o mesmo poderá ser desclassificado, por não envio em tempo estimado da

documentação.

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §

9º do art. 26 do Decreto n.º 534/2020.

7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de

Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,

conforme anexo deste Edital.

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 7.1 do Anexo VII-A da In

SEGES/MP n. 5/2017, que:

7.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.3.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.3.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.3.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

7.3.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

7.3.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
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Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N.

5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação

da proposta.

7.9.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita

pelo Pregoeiro.

7.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8. DAHABILITAÇÃO
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8.1. Participantes DEVERÃO encaminhar o SICAF e as certidões como condição prévia ao exame

da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada, o Pregoeiro

verificará via sistema os documentos cadastrados pelas participantes, conforme o item 5.1, o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante aos seguintes

cadastros:

8.1.1. SICAF – (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf)

8.1.2. Consulta Consolidada CNPJ do Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/)

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União;

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc).

8.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:)

8.1.6. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante a cláusula 8.1.3; 8.1.4;

8.1.5) em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n°

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
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fornecimento similares, dentre outros.

8.1.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

8.1.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas;

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
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legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

8.7. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.7.1. Habilitação jurídica:

8.7.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.7.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio ;

8.7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

8.7.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

8.7.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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8.7.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.7.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.7.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.2.9. Alvará de funcionamento relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.7.2.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.7.3. Qualificação Econômico-Financeira:

8.7.3.1.Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.7.3.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

8.7.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

8.7.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social.

8.7.3.3.Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos

pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.7.3.4.As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da

contratação ou do item pertinente.

8.7.4. Qualificação Técnica:

8.7.4.1.Comprovação de aptidão em características, quantidades e prazos compatíveis com o

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)
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fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.7.4.2.Os atestados deverão referir-se ao objeto desta licitação no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.7.4.3.Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo

inferior, conforme item 8.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

8.7.4.4.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram

prestados o(s) referido(s) objeto(s) desta licitação, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo

VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

8.10.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

8.11.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
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documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.12.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.13.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.14.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

8.15.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

8.17. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:

8.17.1. Declaração de cumprimento do disposto do Art.36 do Decreto Federal n° 3.298/1999.

8.17.2. Declaração de Cumprimento as Exigências Do Decreto Estadual Nº 877/2008.

8.17.3. Declaração de Cumprimento nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

Federal/1988.

9. DOS RECURSOS

9.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo vinte

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

9.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
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desse direito.

9.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

10. DAREABERTURADA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal, nos termos do Art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.

10.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

10.1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

10.1.3.2. A convocação feita por e-mail ou similar dar-se-á de acordo com os dados

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

11. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12

(doze) meses contados da assinatura prorrogável na forma do Art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

12.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF

para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

12.3. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.3.1. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP

Brasil (Medida Provisória n° 2.200-2/2001), caso o representante legal da licitante a possua,

no mesmo prazo indicado no item 12.3.

12.3.2. A Polícia Científica do Pará poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que deverá

devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 12.3.

12.3.3. Caso a licitante não compareça ou não assine o contrato no prazo estabelecido, fica o

Pregoeiro autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, após

negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar o

respectivo contrato, obedecida a ordem de desclassificação.

12.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.
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12.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

realizará consulta “online” ao SICAF.

12.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem

ônus, antes da contratação.

12.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital e anexos.

13. DO PREÇO

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice FGV-DI

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14. DA ENTREGAE DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DAFISCALIZAÇÃO

14.1. Os critérios de execução e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

15. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE E DACONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em agência e conta corrente
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do Banco do Estado do Pará. Caso o prestador não possua conta no banco Banpará, será cobrada pelo

Banco taxa referente ao DOC/TED, sendo o valor desta taxa automaticamente descontado no valor

depositado para pagamento da prestação do serviço.

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

do Contratante.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

16.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
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Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

16.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do

Contratante.

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:

a) Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) Não mantiver a proposta;
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f) Cometer fraude fiscal;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até cinco anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

17.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –

PAR.

17.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
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à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão seu rito

normal na unidade administrativa.

17.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Polícia Científica do Pará poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419

do Código Civil

17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

17.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

18. DADESPESAE DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária do Estado,

correndo de acordo com a seguinte rubrica orçamentária:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 48101.19.571.1490.8929

ELEMENTO DE DESPESA: 449052

FONTE: 0124

PLANO INTERNO: 2070008929E

AÇÃO: 270070
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo

Pregoeiro.

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.cpc.pa.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br, e também

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rodovia dos Trabalhadores s/nº, Av. Mangueirão – Belém/PA,

Bairro: Bengui, CEP: 66.640-480, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 14h00min, mesmo endereço
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e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência.

ANEXO II – Modelo de Planilha para apresentação da proposta financeira.

ANEXO III – Declaração de cumprimento do disposto do Art.36 do Decreto Federal n° 3.298/1999.

ANEXO IV – Declaração de cumprimento das exigências do Decreto Estadual nº. 877/2008 (para os casos

em que a empresa licitante ainda não tenha conta corrente no BANPARÁ).

ANEXO V – Declaração que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz.

ANEXO VI – Minuta de Contrato Administrativo

Belém/PA, 19 de janeiro de 2022.

CELSO DA SILVAMASCARENHAS
Diretor-Geral / Polícia Científica do Pará

LIDIANE NASCIMENTO GOMES
Pregoeira Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de equipamentos periciais específicos e de alto desempenho, capazes de executar a contento
softwares periciais e procedimentos especializados com alta demanda de processamento de dados e
armazenamento em disco, contemplando equipamentos e assistência técnica de garantia no âmbito da
Polícia Científica do Pará e suas unidades desconcentradas.

1.2. A aquisição trata-se de Estações Periciais de Trabalho com alta capacidade para deep learning para a
renovação do parque tecnológico dos Perícia Criminal que atuam nas áreas de Perícias em
Computação Forense e Audiovisual, conforme quantitativo disposto na Tabela aseguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE
MEDIDA

QT DE
TOTAL

1 Estação de Trabalho Pericial (Microcomputador)

 GABINETE:

 Gabinete com tratamento anticorrosivo, projetado de
fábrica para montagem na posição vertical, compatível
com manutenção sem ferramentas (“tool less”)
permitindo sua abertura e troca de componentes (placas
de expansão, memória, unidade óptica, discos rígidos,
leitores de mídia) sem necessidade de ferramentas, não
sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete
original para se atingir essa tecnologia; Possuir alças
frontais e traseiras;

 Ventilação adequada para o gabinete, sendo que o
interior do gabinete deve possuir uma cobertura sobre
as CPUs e memórias com a função de canalizar o fluxo
de ar para resfriar os componentes;

 Etiqueta identificadora permanente, com código de
barras, em material resistente ao desgaste por abrasão,
onde conste a marca, o modelo e o número de série do
equipamento;

 Deve possuir sistema de trava, eletrônica ou mecânica,
do gabinete com sensor deintrusão.

UNID 40
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 10 (dez) portas USB, destas pelo menos 4 (quatro)
localizadas na parte frontal do gabinete. Das portas
USB frontais 2 (duas) devem ser da versão 3.1 Type-A
e 02 (duas) da versão 3.1 Type-C, não sendo aceitas
portas USB instaladas em placas PCI: as portas devem
fazer parte do projeto original da placa mãe do
equipamentoproposto;

 O painel frontal também deve possuir entrada para fone
de ouvido e leitor de cartão SD;

 04 (quatro) baias livres para discos rígidos SATA/SAS
de 3,5”, permitindo a utilização de discos de 2,5” com
ou sem adaptadores (que devem ser fornecidos);

 01 (uma) baia frontal para 5.25” livre, para permitir a
instalação de dispositivo bloqueador de escrita que será
adquirido em outroprocesso;

 Deve suportar simultaneamente 02 (duas) GPUs de
altura dupla de 250 W (referência: Quadro P6000);

 Dimensões máximas do gabinete (A x L x P (cm)): 46 x
23 x 58.

FONTE:
 Deve ser incluído cabo de alimentação padrão NBR

14136:2002;

 O equipamento deve operar com tensão 110V ou 220V
sem necessidade de intervenção manual (chaveamento
automático de tensão);

 Potência mínima de 1125W, com PFC Ativo e
eficiência energética mínima de 90% com 50% de
carga. O equipamento ofertado deve ser removível sem
a utilização de ferramentas (“tool less”) e possuir
certificação 80 Plus Gold;

 Deve permitir a sua remoção e instalação deslizável em
‘slot’ externo sem necessidade de ferramentas;

 Deve suportar simultaneamente 02 (duas) GPUs de
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altura dupla de 250W (referência: QuadroP6000).

PROCESSADOR:
 02 (dois) processadores, cada um com o mínimo de 12

núcleos, com frequência de operação interna mínima de
2,2 GHz;

 Processadores de arquitetura x86 com suporte a 32bits e
64bits;

 Memória cachê de no mínimo 16.5 MB, com suporte a
memória de 2400 MHz ou superior;

 Tecnologia que permita que os núcleos aumentem sua
própria frequência de operação durante os picos de
demanda se estiver trabalhando abaixo dos limites
nominais de temperatura, corrente e desempenho;

 O processador deverá suportar no mínimo 02 (duas)
tecnologias de virtualização; O processador deverá ser
do tipo Intel Xeon Scalable ou similar;

 O processador deverá possuir suporte a Criptografia
AES New Instructions; Modelo de referência: Intel
Xeon Scalable Silver 4214.

 PLACA-MÃE:
 Compatível com o processador, memórias, unidades de

disco, gabinete e todos os demaisitens fornecidos;

 Chipset do mesmo fabricante do processador ofertado.
Em caso de processadores Intel, o chipset deverá ser da
família Intel C620 ou superior;

 Com suporte para 02 (dois) processadores;

 Chip de segurança integrado, no padrão TPM versão 2.0
ousuperior, não sendo aceita solução em slot;

 Barramento de dados da comunicação da motherboard
com os periféricos compatível com o padrão PCI ou
PCI-Express, com no mínimo: 1 (um) slot PCI- Express
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x4, 01 (um) slot PCI-Express x8 e 4 (quatro) PCI-
Express x16;

 No mínimo, 24 (vinte e quatro) conectores DDR4 na
própria placa mãe, sem uso de placa de expansão para
módulo de memória, ou superior, que permita a
expansão para até 3 TB de RAM;

 10 (dez) portas USB, destas pelo menos 4 (quatro)
localizadas na parte frontal do gabinete. Das portas
USB frontais 2 (duas) devem ser da versão 3.1 Type-A
e 02 (duas) da versão 3.1 Type-C, não sendo aceitas
portas USB instaladas em placas PCI

– as portas devem fazer parte do projeto
original da placa mãe do equipamentoproposto;

 Conectores para saída (Headphone) e entrada
(microfone) de som na parte frontal dogabinete, sendo
aceito conector único do tipo combo (Headset) e
conectores para saída (Line Out) e entrada (Line In) de
som;

 Leitor de cartão de memória SD na parte frontal do
gabiente;

 Serial ATA III ou superior, integrada à placa mãe, com
capacidade para controlar, no mínimo, 8 (oito)
periféricos, com velocidade de transferência de no
mínima 6.0 GB/S; Deve suportar no mínimo 04
(quatro) SSDs NVMe M.2, sendo que neste total já está
contido a unidade (SSD NVMe de 1 TB) solicitada
nesta especificação e que não deve ocupar nenhuma das
04 (quatro) baias de 3.5”/2.5”, já que as mesmas devem
estar livres;

 Deverá possuir suporte para implementação de RAID
através dos níveis: 0, 1 e 10;

 02 (dois) conectores RJ-45, totalmente compatível com
os padrões IEEE 802.2 e IEEE 802.3, padrão 10
Gigabit Ethernet (10GbE), possibilitando o
chaveamento de velocidade 100/1000/10000Mbps, sem
a necessidade de software/hardware adicionais. Serão



Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Polícia Científica do Pará
EDITAL

Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão – CEP: 66.640-480 – Belém – PA – Fone: (91) 4009-6000

Pág. 36 de 65

aceitas controladoras integradas e/ou em 01 (uma)
placa PCIe;

 A placa-mãe não deverá possuir unidade de GPU
integrada;

 Deve suportar simultaneamente 02 (duas) GPUs de
altura dupla de 250 W (referência: Quadro P6000);

 Compatível com os sistemas operacionais: Windows 10
64 bits e Linux 64 bits; O fabricante do equipamento
deverá prover em seu site da internet todas as
atualizações de BIOS, devendo a aplicação permitir
atualização por meio do sistema operacional Microsoft
Windows 10.

 Deve permitir nativamente a inicialização do
equipamento por comando de rede (Wake-on-Lan);
Deve permitir a inicialização do equipamento por PXE
versão 2.0 ou superior.

 O equipamento deverá possuir indicadores (LED,
display ou Bips) para facilitar a identificação do
componente (memória, processador, vídeo, etc) que
esteja com problema.

 MEMÓRIA:
 96 GB de memória – SDRAM DDR-4, em 12 (doze)

módulos de 08 GB, do tipo SDRAM DDR-4 e
velocidade de no mínimo 2666 Mhz ou superior;

 Deverão possuir tecnologia ECC implementada;
Configurados através da tecnologia six-channel.

 BIOS:
 ABIOS deverá ser desenvolvida pelo mesmo fabricante

do equipamento ou esse com direitos (copyright) sobre
a BIOS. Serão aceitas soluções em regime de O&M ou
personalizadas, desde que o fabricante possua direitos
(copyright) sobre o BIOS. As atualizações, quando
necessárias, deverão ser disponibilizadas no sítio do
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fabricante; BIOS desenvolvida em conformidade com a
especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org) e
capturáveis pela aplicação de inventário SCCM (System
Center ConfigurationManager);

 A comprovação de compatibilidade do fabricante com o
padrão UEFI deve ser comprovada por meio do site
http://www.uefi.org/members;

 Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e
reprogramável, com capacidade de proteção contra
gravação, realizada por software;

 Suporte aACPI 2.0 (Advanced Configuration and Power
Interface) com controle automático de rotação do
ventilador daCPU;

 Capacidade de proteção da memória flash contra
gravação, realizada por intermédio da desativação de
opção por software em configuração no setup do BIOS;
Possuir controle de permissões de acesso através de
senhas, sendo uma para inicializar o computador e
outra para os recursos de administração do BIOS
(Power On e Setup respectivamente);

 Deverá ser gravado em campo próprio da BIOS o
número do patrimônio do equipamento. A licitante
deverá entregar a relação dos patrimônios com seus
respectivos números de série bem como a fixação da
etiqueta de patrimônio fornecida pela Polícia Científica
do Pará no gabinete do equipamento.

 A licitante vencedora deverá entregar os equipamentos
com o logotipo do Polícia Científica do Pará estampado
na inicialização da BIOS do equipamento.

 Deverá o equipamento dispor de software para
diagnóstico de problemas com as seguintes
características:

 A fim de permitir o teste do equipamento,
com independência do sistema operacional
instalado, o software de diagnóstico deve
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ser capaz de ser executado (inicializado) a
partir da UEFI (Unified Extensible
Firmware Interface) ou do Firmware do
equipamento através do acionamento de
tecla função (F1...F12);

 O software de diagnóstico deverá ser capaz
de informar, através de tela gráfica: O
fabricante e modelo do equipamento;
processador; memória RAM; firmware do
equipamento; capacidade do disco rígido;

 Deverá verificar, testar e emitir relatório,
através de tela gráfica que mostre o
andamento do teste, dos seguintes
componentes: Processador;Memória; Disco
rígido (ou memória de armazenamento).

Deverá possuir mecanismos de hardware ou software ou
mesmo ambos em conjunto que executem auto reparo
da BIOS e firmware quando corrompidos ou
adulterados por ataques cibernéticos usando uma cópia
integra que deve estar armazenada em área segura no
hardware do sistema em área de memória flash não
volátil. O sistema dever ser capaz de checar a
integridade da BIOS do sistema e da área do código do
Boot Block em flash a cada momento que o sistema for
inicializado. A BIOS deve possuir sistema de verificação
da integridade da BIOS em tempo real que ao menos
garanta que apenas imagens confiáveis do código da
BIOS sejam executados e que também impeça a
execução de rootkits, vírus e malwares, essa verificação
deve ser executada durante a inicialização do
computador.

Deverá possuir log de eventos gerados pelo BIOS e
Firmware do sistema que ao menos grave os registros
críticos em memória flash não volátil, esses eventos
devem ser acessíveis através do log de eventos do
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sistema operacional Windows de forma que possam ser
acessados via visualizador de eventos do mesmo,
possibilitando o administrador local ou remoto ter
visibilidade dos eventos ocorridos.

A BIOS deve estar em conformidade com a normativa
NIST 800-147 baseado nos padrões de mercado de
maneira a usar métodos de criptografia robusta para
verificar a integridade da BIOS antes de passar o
controle de execução a mesma.

O fabricante deverá disponibilizar software capaz de
verificar automaticamente novas atualizações de drivers e
BIOS e permitir o usuário escolher quando instalá-los.

 UNIDADE SSD:
02 (duas) unidades de armazenamento de estado sólido

(SSD), sem partes móveis, com capacidade nominal
mínima de 1 TB (sem a necessidade de utilização de
compactadores), indicado pelo Sistema Operacional
exigido nesta especificação, comtecnologia NVMe M.2;

Deverá possuir no mínimo 2.500 MB/s para leitura
sequencial e 1.400 MB/s para gravação sequencial.
Deverá possuir no mínimo 220.000 IOPS para leitura e
132.000 IOPS para gravação.

 TECLADO:
01 (um) teclado alfanumérico compatível com a estação de

trabalho, cor predominante preta;

Com a marca do mesmo fabricante do conjunto do
equipamento proposto, de no mínimo, 104 teclas (AT
Enhanced), padrão ABNT2, com todos os caracteres da
língua portuguesa, com conector USB (não será aceito
adaptador)

Cabo de 1,5m;

Leitor de Cartão Inteligente (Smart Card) integrado ao
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teclado; Compatível com a estação de trabalho e com
Windows 10; Deve ser fornecido apoio parapunho;

Aceito solução em OEM, desde que seja gravado no
periférico a marca do fabricante do equipamento.

 MOUSE:
01 (um) mouse, com a marca do mesmo fabricante do

conjunto do equipamento proposto, possuindo conector
USB (não será aceito adaptador), compatível com o
padrão intelimouse (botão scroll) e resolução mínima de
1000 DPIs por hardware. Laser com botão de rolagem;

Mouse pad com superfície adequada para utilização de
mouse ótico;

Aceito solução em OEM, desde que seja gravado no
periférico a marca do fabricante do equipamento.

 VÍDEO:
01 (uma) placa de vídeo compatível com o padrão SVGA,

com no mínimo 2 Gb padrãoGDDR5 de no mínimo 128
bits, suporte resolução de 4096 x 2160 ou superior, modo
de 16.7 milhões de cores e sinal de sincronismo vertical
mínimo de 60 HERTZ, com no mínimo 64 GiB/s de
banda de memória;.

Barramento PCI-Express x16, não sendo aceita solução
onboard; Deverá atender ao padrão DIRECTX 12 ou
superior;

Deverá atender ao padrão OpenGL 4.5 ou superior;

Deverá possuir quatro conectores externos digitais,
compatível com o monitor abaixo. Serão aceitos
adaptadores;

Suporte à plataforma CUDA, OpenCL e DirectCompute;
Mínimo de 512 núcleos CUDA;

Modelo de referência: NVidia Quadro P620.
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 MONITOR:
02 (dois) monitores LED ou superior com Tecnologia In-

Plane Switching, 27 polegadas ou superior, com relação
dimensional Horizontal/Vertical 16:9; Com ajuste de
altura e rotação;

Tempo de resposta de no máximo 8 ms; Resolução mínima
nativa de 2560 x 1440 @ 60 Hz; Brilho de no mínimo
300 cd/m²;

Conectores HDMI e DisplayPort;

Pixel Pitch de no máximo 0,24 mm (ou menor);Contraste
de no mínimo 1000:1 (estático);

Tela com tratamento anti-reflexivo;

Ângulo de visão horizontal e vertical de no mínimo 160º;
Número de cores mínimo de 16,7 milhões;

Deve possuir ajuste de altura de no mínimo 10cm, permitir
a rotação da tela em 90 graus e rotação horizontal
(swivel) de 40 graus para cada lado na própria base;
Ajustes de Imagem desejáveis: Contraste, Brilho, Posição
(Vertical e Horizontal), Auto- ajuste, Reset (Geometria /
Cor), Ajuste de imagem (fino e grosseiro), Nitidez,
Temperatura de Cor, Controle de Cor, (RGB), Controle
de Gama, Posição do Menu Digital, (Vertical e
Horizontal), Tempo de Exibição do Menu Digital,
Idioma, posição (H/V);

Economia de Energia: Compatível com Energy Star ou
atender a portaria do Inmetro 170/2012;

Acessórios inclusos: Cabo de Alimentação (1,8 m), Cabo
de vídeo digital ou superior (1,8 m), guia de instalação.
Todos os cabos devem ser compatíveis com a placa de
vídeo do equipamento;

Deverá ser do mesmo fabricante do microcomputador;

O equipamento deve operar com tensão 110v e 220v sem
necessidade de intervenção manual (chaveamento
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automático de tensão).

 DRIVE ÓPTICO:

 Gravador Blu-ray BD-RE instalado no gabinete;

 Formatos Compatíveis: BD-R, BD-RE, DVD+R,
DVD+RW, DVD-R, DVD-RW, DVD, DL (Dual Layer).

 SISTEMAOPERACIONAL:
 01 (um) Microsoft Windows 10 Professional – 64 bits,

OEM em português, com sua respectiva licença de uso
para cada unidade fornecida. A contratada deverá
realizar o desenvolvimento da imagem junto com os
técnicos desta entidade pública e esta deverá ser
replicada em todos os equipamentos;

 Deverá ser fornecido Kit de recuperação da imagem do
equipamento com a sua respectiva licença de uso.

 GARANTIA E SUPORTE:
 Garantia mínima de 60 (sessenta) meses, contados a

partir do recebimento definitivo dos equipamentos, para
reposição de peças, mão-de-obra e atendimento no local
(on- site) para todo território nacional, comprovado
através de declaração do fabricante, válida para todo o
conjunto ofertado;

 Certificado de garantia válido em todo território
nacional;

 A garantia deve incluir o serviço de retenção de disco
rígido/SSD em caso de defeito do componente;

 A empresa fabricante do equipamento deverá dispor de
um número telefônico tipo 0800 para suporte técnico e
abertura de chamados técnicos;

 O atendimento da garantia será “On-site” e deverá
ocorrer até o dia útil seguinte à abertura do chamado
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técnico por meio do número telefônico tipo 0800;

 A resolução do problema, após a sua identificação,
deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis
após o atendimento técnico. Ultrapassado este limite,
obrigatoriamente o fornecedor deverá ceder um
equipamento equivalente ousuperior até a devolução do
equipamento original em perfeito estado de
funcionamento;

 O atendimento no período coberto pela garantia
descrita acima inclui mão de obra, peças e em caso de
necessidade de manutenção fora das dependências da
Polícia Científica do Pará transportes e seguros também
se aplicam a mesma garantia;

 Todos os componentes dos equipamentos devem ser do
próprio fabricante ou estar em conformidade com a
política de garantia do mesmo, não sendo permitida a
integração de itens de terceiros que possam acarretar em
perda parcial da garantia ou não realização da
manutenção técnica pelo próprio fabricante quando
solicitada; Todos os drivers para os sistemas
operacionais suportados devem estar disponíveis no
website do fabricante do equipamento e devem ser
facilmente localizados e identificados pelo modelo do
equipamento ou código do produto, conforme etiqueta
permanente afixada no gabinete;

 A empresa fabricante do equipamento deverá possuir
um sistema de diagnóstico de hardware através de seu
web site (diagnóstico remoto). Caso a empresa não
ofereça tal sistema no web site, deverá fornecer
juntamente com os equipamentos um software capaz de
realizar o diagnóstico e identificar as possíveis falhas
nos equipamentos ofertados, de modo a acelerar a
resolução de eventuais problemas;

 Todos os custos de mão-de-obra, peças, componentes,
transporte, hospedagem ou quaisquer outros necessários
ao atendimento da garantia serão de inteira e total
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responsabilidade do fornecedor;

 A garantia deve permitir que profissional qualificado da
instituição licitante realize manutenção e instalação de
componentes, mesmo que para isso seja necessário abrir
o gabinete, sem prejuízo da garantia dos itens
fornecidos;

 A garantia não será afetada caso a Polícia Científica do
Pará venha a instalar placas de rede local, de fax-
modem, interfaces específicas para acionamento de
outros equipamentos, adicionar unidades de disco
rígido, bem como se alterar a capacidade de memória
RAM do equipamento ou efetuar troca do monitor de
vídeo, ressaltando que a garantia destes opcionais será
total responsabilidade da Polícia Científica do Pará;
Qualquer defeito cuja ocorrência atinja a marca de 10%
dos equipamentos fornecidos obrigará o fornecedor à
substituição onsite da respectiva peça ou componente,
em todas as máquinas fornecidas, num prazo de 120
(cento e vinte) dias corridos. Na impossibilidade de
substituição da peça ou componente defeituoso
isoladamente, caberá ao fornecedor fazer todas as
substituições necessárias, inclusive, no limite, do
equipamento como um todo, se for ocaso

 Caso ocorra qualquer problema no disco rígido, o
componente defeituoso permanecerá em posse deste
licitante, por medida de segurança e confidencialidade
das informações;

 Deverá ser fornecida com cada unidade uma etiqueta
presa ao gabinete contendo asseguintes informações:

 Prazo de validade da garantia;

 Prazo para solução de problemas;

 Código/identificação necessária para acionamento
da garantia

 Telefone de contato ou endereço de internet para
acionamento da garantia.
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 CERTIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADE:
 Relação da rede de assistência técnica para os

equipamentos ofertados, esta deverá relacionar os
centros técnicos de todo o território nacional;

 Deverá vir acompanhado da proposta cópia do atestado
de conformidade, para o desktop e o monitor, emitido
por um órgão credenciado pelo INMETRO ou
Documento internacional similar, comprovando que o
Computador e o Monitor estão em conformidade com
as normas IEC60950 (Safety of Information
Technology Equipament Including Eletrical Business
Equipament), e EPEAT (Eletronic Product
Environmental Assessment Tool), da agência de
proteção ambiental (EPA), com certificado BRONZE,
para a segurança do usuário contra incidentes elétricos e
combustão dos materiais elétricos e que os resíduos
materiais deste equipamentos agridam o meio ambiente;

 O fabricante do equipamento deverá estar aderente à
norma RoHS, (European Union Restriction of
Hazardous Substances);

 O modelo cotado deverá possuir certificado de
compatibilidade com o sistema operacional Windows
10 Professional, emitido pela Microsoft;

 O modelo cotado deverá possuir certificado de
compatibilidade da fabricante Autodesk para aplicações
CAD;

 Deverá ser acompanhado certificado de
compatibilidade com os sistemas operacionais
Windows 10 Professional. O equipamento ofertado
deverá constar no Microsoft Windows Catalog
compatível com MS-Windows 10 x64. A comprovação
da compatibilidade será efetuada pela apresentação do
documento Windows Hardware Certification Report
emitido especificamente para o modelo no sistema
operacional ofertado;
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 Em atendimento às diretrizes da Lei nº 12.305/2010,
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, o
fabricante do equipamento ofertado deverá possuir
sistema e responsabilize pelo mecanismo de logística
reversa sem custo ao Ministério da Educação e ser na
modalidade on-site. Deverá ser apresentada carta do
fabricante do equipamento ofertado com todo o
procedimento a ser realizado e responsabilizando- se,
pela logística de coleta, reciclagem e correta destinação
dos resíduos sólidos. O procedimento deverá ter
amplitude nacional e possuir certificação quando a
conformidade ao padrão de GestãoAmbiental;

 O modelo ofertado, deverá constar da lista de
compatibilidade Linux Ubuntu na versão 14.04 ou
superior através do site
http://www.ubuntu.com/certification/.. Serão
aceitasoutras distribuições de Linux desde que sejam
homologadas pelo fabricante do software e possua
suporte. Não serão aceitas declarações simples do
fabricante ou licitante;

 O modelo/família do equipamento ofertado, quando em
funcionamento com a unidade leitora de mídia ótica em
atividade, deve observar a norma NBR 10152 quanto à
emissão de ruído ambiente em escritórios de atividades
diversas.

 Alternativamente será aceita comprovação de
compatibilidade com as normas ISO9296 e ISO 7779;

1.3. Para o item 1 serão exigidos Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, para comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos abaixo detalhados:

1.4. Para o item 1, serão aceitos atestados referentes ao fornecimento de equipamentos do tipo
workstation/estação de trabalho com no mínimo um processador do tipo Intel Xeon ou equivalente e
que totalizem no mínimo 100 equipamentos do tipo estação de trabalho. Não serão aceitos atestados
que contenham quaisquer ressalvas relativas a eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais.
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1.5. Serão aceitos mais de um atestado quando necessário para a comprovação de aptidão.

1.6. Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos, genuínos e de boa qualidade, não sendo aceitos
produtos usados, falsificados, reutilizados, de mercado paralelo ou de origem duvidosa, devendo,
ainda, obedecer às normas e aos padrões da ABNT e demais normas nacionais e internacionais
aplicáveis.

1.7. A Administração poderá solicitar documentos que possam comprovar a autenticidade e origem dos
materiais a serem fornecidos.

1.8. Qualquer menção de marca ou fabricante, na especificação dos itens deste Termo de
Referência, serve como referência de desempenho e qualidade dos itens existentes no mercado,
dando aos licitantes, informações quanto às características desejadas no produto solicitado
pela Administração. Tal registro no presente ato convocatório não condiciona ou mesmo impõe
alguma indicação de marca ou modelo aos licitantes, os quais poderão propor produtos de marcas e
modelos distintos dos sugeridos, desde que os mesmos possuam as especificações mínimas descritas
no presente Termo de Referência. Tais especificações encontram-se alinhadas com o § 7º e Inciso I
do Art. 15 da Lei nº 8.666/1993 e com as normas da ABNT, visando atender ao princípio da
padronização e especificação completa do bem, além dos critérios de sustentabilidade ambiental da
IN nº 01, de 19 Jan 2010, levando-se em consideração os processos de extração ou fabricação,
utilização e descarte dos produtos e matérias-primas.

2. JUSTIFICATIVAE OBJETIVODACONTRATAÇÃO

2.1. A perícia criminal é o suporte técnico-científico à Polícia Judiciária e a Justiça, realizado por
peritos com formação e capacidade para isso nas mais diversas áreas do conhecimento, para responder as
requisições e questionamentos solicitados visando a elucidação do fato criminoso e a materialização da
prova, levando embasamento suficiente para o magistrado julgar com precisão. Esse suporte técnico é dado
pelo perito designado para, utilizando sua expertise na área específica, periciar o objeto da investigação e
apresentar respostas a quesitos na forma de laudo ou parecer técnico.

2.2. Nesse contexto, a atividade pericial do Serviço de Perícias de Computação Forense e Audiovisual
realizam procedimentos e ocupam-se, principalmente, na elaboração de análises e exames que recaiam sobre
diversos crimes de desvios de recursos públicos envolvendo obras (superfaturamento, conluio, fraudes em
licitação, etc), além de grande processamento de imagens em outros crimes virtuais, os softwares forenses
exigem do equipamento alto desempenho. Desta forma, justifica-se a necessidade de aquisição dos
equipamentos listados para aprimorar a produção e garantir a execução da atividade pericial.

3. GARANTIADOSPRODUTOS
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3.1. A Contratada deverá prestar garantia nos itens adquiridos pelo prazo mínimo indicado na Tabela a
seguir, responsabilizando-se integralmente pelo atendimento dos chamados da Contratante e pelos
serviços prestados (prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior):

3.2. Os chamados técnicos serão efetuados por meio de canais informados pela Contratada (telefone, e-
mail ou internet).

3.3. O trabalho de substituição de componente deverá ser realizado nos locais em que os equipamentos
forem entregues e instalados, conforme endereços relacionados no Item 7 deste documento. Havendo
necessidade de remoção do equipamento ou envio de peça defeituosa, as despesas de transporte,
seguros e embalagens correrão por conta da Contratada. A eventual entrega de componente em local
distinto do local de instalação deve ser expressamente autorizada pela Contratante.

3.4. No caso de retirada de qualquer material, a Contratada deverá assinar termo de retirada se
responsabilizando integralmente pelo material, enquanto o mesmo estiver em suas dependências ou em
trânsito sob sua responsabilidade.

3.5. Somente os técnicos da empresa contratada, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão
executar os serviços de manutenção.

3.6. Quaisquer alegações por parte da Contratada contra instalações (ambiente inadequado, rede elétrica,
rede lógica) ou usuários (mau uso, negligência etc.) da Contratante devem ser comprovadas
tecnicamente através de laudos detalhados e conclusivos, emitidos pelo fabricante do material. Não
serão admitidas omissões baseadas em suposições técnicas sem fundamentação, “experiência” dos
técnicos ou alegações baseadas em exemplos de terceiros. Enquanto não for efetuado o laudo, e esse
não demonstrar claramente os problemas alegados, a Contratada deve prosseguir com o atendimento
aos chamados.

3.7. O atendimento deve ocorrer até o próximo dia útil e a correção do problema deve ocorrer no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados a partir da data e hora da abertura do chamado pela Contratante. O
descumprimento ao prazo citado sujeitará a Contratada a penalidade demulta, conforme estipulado no
item7.

3.8. Quaisquer peças, componentes, acessórios ou outros materiais que apresentarem defeitos de
fabricação e/ou instalação devem ser substituídos por originais, iguais ou superiores e novos, sem ônus
para a Contratante. A eventual substituição de componente por peça que não seja nova deve ser
expressamente autorizada pela Contratante.

ITEM DESCRIÇÃO Garantia (meses)

01 Estação de Trabalho Pericial 60
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3.9. As peças e componentes em substituição, instaladas pela Contratada, serão incorporadas aos
equipamentos, passando a ser de propriedade da Contratante.

4. OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE

4.1. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço ou Fornecimento
de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

4.2. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da Solução de
Tecnologia daInformação;

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmentedesignado;

4.7. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares econtratuais cabíveis,comunicando ao
órgão realizador do Pregão;

4.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

5. OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
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constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

5.1.4. comunicar, de forma imediata e formal, à Contratante, previsão de eventuais problemas
com agendamento das entregas nas unidades descentralizadas para que a fiscalização do
contrato tome as providências necessárias;

5.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

5.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.7. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

5.1.8. atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;

5.1.9. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

5.1.10. propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização do objeto do contrato pela
contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

5.1.11. fornecer, sempre que solicitado, amostra para realização de Prova de Conceito para fins
de comprovação de atendimento das especificações técnicas. O local de envio será a
sede da Polícia Científica do Pará, em Belém-PA, e os prazos obedecerão a prática de
mercado para cada tipo de equipamento, de comum acordo entre aspartes;

5.1.12. comprometer-se com a SustentabilidadeAmbiental, nos termos das exigências impostas pela
IN nº 01/2010 - SLTI/MPOG, mediante a declaração, reconhecida em cartório, no ato da
assinatura do contrato;

5.1.13. deverá adotar, o que couber, às disposições da IN nº 01/2010 - SLTI/MPOG, da Resolução
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nº 362/2005 - CONAMAe da Resolução nº 340/2003 - CONAMA, para que seja assegurada
a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos.

6. DASUBCONTRATAÇÃO

6.1. É vedada a subcontratação total e parcial do objeto do contrato.

7. ENTREGAE CRITÉRIOS DEACEITAÇÃO DOOBJETO.

7.1. O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do
contrato, ou conforme solicitação do fiscal que definirá.

7.2. o prazo para entrega dos produtos.

7.3. Os materiais deverão ser entregues no setor de Gerência de Núcleo de Patrimônio – GNP da
sede desta Polícia Científica do Pará, situado no endereço: Av. Mangeirão, s/n°, Mangueirão,
Belém – PA, CEP: 66.640-480, CNPJ: 03.664.871/0001-06 – INSC. EST.: ISENTO TEL/FAX:
(91) 4009-6030, no horário compreendido entre 8 e 15hs, de segunda a sexta-feira,
acompanhado do fiscal do contrato.

7.4. O prazo de garantia do produto na data da entrega não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos.

7.5. Os materiais serão recebidos pela GNP no ato de entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.6. Acompanhar junto da entrega dos produtos, relatório de entrega com planilha contendo:
descrição dos itens, valores, quantidade entregue, marca, número de contrato, e nome do
responsável pela entrega.

7.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8. Os materiais serão recebidos definitivamente após a conferência definitiva do fiscal do contrato,
conforme subitem 8.2.2, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material;

7.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

7.10.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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7.11. Todo e qualquer custo referente a entrega dos produtos, sem prévio agendamento com o fiscal
de contrato, não poderá ser cobrado a contratante devendo a empresa arcar com os custos.

8. DA ENTREGADOS PRODUTOS

8.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, de acordo com o descrito no item 1.2. e
quando da solicitação do fiscal. Sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30
dias após a assinatura do contrato.

8.2. Formas de recebimento:

8.2.1. Provisoriamente, em 03 (três) dias úteis, após a entrega do produto, para efeito de
posterior verificação, proferida pelo fiscal do contrato, da conformidade com as
especificações.

8.2.2. Definitivamente, em 07 (sete) dias úteis, após a entrega do produto e consequente
aceitação do fiscal do contrato, feita a análise da conformidade com vistas às
especificações contidas neste Termo de Referência.

8.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo
com as especificações deste TR, após a notificação por escrito à CONTRATADA será suspenso o
pagamento, até que sanada a situação.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela EMPRESA, nem
ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou por este instrumento.

8.5. Se houver recusa do produto, no todo ou em parte, a contratada deverá proceder com as
substituições, sem qualquer ônus para esta Polícia Científica do Pará e dentro de prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 2 (dois)
dias de sua ocorrência.

8.6. Não será aceita a prestação de serviços ou entrega de materiais e equipamentos sem o prévio
agendamento entre a empresa vencedora e a COORDENADORIA DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO - COMAP desta Polícia Científica do Pará.

9.CONTROLE DEEXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
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seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de1993.

9.3. Os fiscais designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9.4. Estão sendo disponibilizados modelos para Ordem de Serviço, Plano de Fiscalização, Recebimento
Provisório, Recebimento Definitivo e Encerramento de Contrato, para serem utilizados de acordo
coma necessidade.

BELÉM-PA, 26 de novembro de 2021.

_______________________________
Waldiney Brandrão

Gerente de Informatica/ Perito Criminal
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ANEXO II

MODELO DE PLANILHAPARAAPRESENTAÇÃO DAPROPOSTAFINANCEIRA

1 – APRESENTAÇÃO DALICITANTE

A ....................................... (nome completo da empresa), de acordo com as condições estabelecidas no

edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2022 – PCP, vem por meio desta apresentar a proposta para

subsidiar a o presente objeto desta licitação tem como a Aquisição de Estações Periciais de Trabalho

com alta capacidade para deep learning para a renovação do parque tecnológico dos Perícia

Criminal que atuam nas áreas de Perícias em Computação Forense e Audiovisual, conforme as

especificações constantes neste Termo de Referência e seus anexos.

2 – PROPOSTADE PREÇOS

Declaramos que nos preços consignados na planilha de formação de preços estão inclusos todos os fatores

que possam influenciar em sua composição, tais como, impostos, fretes, taxas, despesas fiscais e

financeiras bem como despesas extras necessárias à execução do objeto. Os preços propostos são fixos e

irreajustáveis conforme previsto no edital.

PLANILHADE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITENS DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT. VALOR TOTAL

1 R$

TOTAL

Validade da proposta: 120 (cento e vinte) dias.

Prazo de execução: 12 (doze) meses.

3 – DADOS DALICITANTE
Informamos, abaixo, nossos dados para futuros compromissos, caso nossa empresa seja a vencedora deste
certame licitatório.
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3.1 – Razão Social: ..........................................;
3.2 – CNPJ nº ..................................................;
3.3 – Endereço: ................................................;
3.4 – Telefone/Fax: ..........................................,
3.5 – E-mail: .....................................................;
3.6 – Banco: .....................................................;
3.7 – Agência: ...............................................; e
3.8 – Conta Corrente: ....................................…
3.9 – Assinatura do Contrato:
3.9.1 - Nome completo, RG e CPF do titular/representante
3.9.2 - Nome completo, RG e CPF de uma testemunha.

OBS.: A licitante, além das informações acima, poderá acrescentar outras que julgar necessárias para
melhor definir sua proposta, bem como deverá datar e assinar a sua proposta e anexos, caso existam.

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 20__.

________________________________________________

(nome e número da identidade do declarante)

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s).



Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Polícia Científica do Pará
EDITAL

Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão – CEP: 66.640-480 – Belém – PA – Fone: (91) 4009-6000

Pág. 56 de 65

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOART. 36, DO DECRETO FEDERAL
N° 3.298/1999.

(Nome da Empresa) , CNPJ

nº , estabelecida à____________________________________

(endereço completo), por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a)_ , portador (a) da

Carteira de Identidade nº. e do CPF nº. , DECLARA, para fim do

disposto no inciso I do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que possui em seu quadro de

pessoal, XXX % (XXXXXX) de pessoas com deficiência em atendimento ao disposto no art. 36, do

decreto federal n° 3.298/1999.

Cidade -UF, de de 20__.

_____________________________

(nome e número da identidade do declarante)

Obs¹.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

Obs².: Caso a Empresa não tenha mais de 20 (vinte) funcionários, deverá declarar que não se

enquadra nas condições de atender ao disposto.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO DECRETO ESTADUALN°
877/2008

(Nome da Empresa) _____________________________________, CNPJ

nº___________________________, estabelecida à

__________________________________________________________(endereço completo), por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)_________________, portador (a) da Carteira de

Identidade nº. ________ e do CPF nº. _______________, DECLARA, para fim do disposto no Decreto

Estadual 877/2008, que, caso não possua, desde já, conta-corrente no Banco do Estado do Pará S/A –

BANPARÁ, se compromete, por ocasião da contratação, em providenciar a abertura de conta-corrente

para receber os pagamentos decorrentes da contratação deste pregão, ou ainda, se compromete, por

ocasião da contratação, em cumprir – adequando-se a tal – a Instrução Normativa n° 0018/2008-SEFA que

dá a seguinte redação:

Instrução Normativa nº 0018, de 21 de maio de 2008

Dispõe sobre o pagamento de fornecedores da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará,

vinculando como meio de pagamento o crédito em conta bancária.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art.

138, parágrafo único, incisos II e IV da Constituição Estadual, e o art. 4º do Decreto nº 877, de 31 de

março de 2008. RESOLVE:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos para cumprimento do Decreto Estadual nº 877,

de 31 de março de 2008, que trata do pagamento de credores da Administração Pública direta e indireta do

Poder Executivo do Estado do Pará, vinculando como meio de pagamento o crédito em conta aberta no

Banco do Estado do Pará S/A - BANPARÁ.

Art. 2º Considera-se credor, para os fins desta Instrução Normativa, os fornecedores de bens e os

prestadores de serviços dos órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo.

Art. 3º Considera-se pagamento, para os fins desta Instrução Normativa, a execução de Ordem Bancária -

OB no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM contra a

Conta Única do Tesouro Estadual e contas tipo "D", ambas movimentadas pelas Unidades Gestoras no

BANPARÁ.
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Art. 4º Os credores do poder Executivo Estadual deverão abrir conta no BANPARÁ para recebimento do

respectivo crédito.

Art. 5º É vedada a execução da OB para pagamento de credores em outra instituição financeira que não

seja o BANPARÁ, observado o disposto no art. 6º desta Instrução Normativa

Art. 6º As normas e procedimentos previstos no Decreto nº 877, de 31 de março de 2008, e nesta Instrução

Normativa, não se aplicam às seguintes situações:

I - Obs referentes a pagamento de compromissos assumidos à conta de Transferências voluntárias

(convênios) provenientes de outra esfera de poder ou de governo.

II - pagamentos efetuados por Ordem Bancária Banco - OBB e por Ordem Bancária Pagamento - OBP;

III - pagamentos assumidos com credores antes de 1º de abril de 2008 contra outros estabelecimentos

bancários;

IV - REVOGADO

Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Instrução, para

que todos os credores do Estado do Pará promovam a atualização dos seus dados no Banco do Estado do

Pará, mediante preenchimento da Ficha de Atualização Cadastral de Credores - FACC a que se refere o §

3º do art. 1º do Decreto nº 877, de 31 de março de 2008.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Cidade - UF, _____ de ___________________ de 20__.

________________________________________________

(nome e número da identidade do declarante)

Obs.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
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ANEXOV

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGAMENOR DE IDADE, SALVO NACONDIÇÃO DE
APRENDIZ

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº

_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________,

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________ Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº

________________, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

Cidade - UF, de de 20__.

(nome e número da identidade do declarante)

Obs¹.: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° _____/2022

CONTRATO DE .................................................

Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO

DO PARÁ, POR INTERMÉDIO

DA .................................................. (identificar órgão)

(verificar se necessário ajustar para entidade pública)

E ............................................................. (nome da

empresa)

ESTADO DO PARÁ (verificar se necessário ajustar para entidade pública), por intermédio
da ..................................................... (identificar órgão), com sede
no(a) ....................................................., na cidade de Belém, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o
nº ................................, neste ato representado pelo(a) ......................... (cargo e nome), inscrito(a) no
CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante
denominado CONTRATANTE, e.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................., doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual nº 6.474,
de 06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual nº 534, de 4 de fevereiro de 2020, resolvem celebrar o
presente Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços
nº ....../20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Nota Explicativa: Ajustar a minuta, se decorrente de Registro de Preços.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de ........................., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃ
O

IDENTIFICAÇ
ÃO CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR

1

2

3

...

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo compatibilizar-se com aquela
prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

2.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

3.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representante designado pelo
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 20...., na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

OU

Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima se não houver previsão de prestação de garantia no
Termo de Referência. Se houver previsão de garantia, utilizar o subitem abaixo.

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.
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Nota Explicativa: Pode ser exigida a comprovação da prestação da garantia após a assinatura do
Termo de Contrato ou como condição para assinatura deste.

9. CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

Nota explicativa: Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º,
da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do Contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

13.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art.
57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Nota Explicativa: Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício
financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme a Portaria Conjunta nº 02, de 2018-
SEFA/SEPLAN/SEAD/AGE. Atente-se, ainda, que os prazos utilizados no contrato deverão estar em
harmonia com aqueles estipulados no Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

14.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei Estadual nº 6.474, de 2002, no
Decreto Estadual nº 534, de 2020, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Estado, no prazo previsto no §5º do art. 28 da Constituição do Estado do Pará.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, da Justiça Estadual, para
solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato.

Para validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
que segue assinado pelos contratantes.

Belém (PA), .......... de.......................................... de 20.....

_________________________
ESTADO DO PARÁ

(nome completo e cargo)

_________________________
(nome da CONTRATADA)

(nome completo do responsável legal da CONTRATADA)

TESTEMUNHAS:
1 - _____________________________
2 - _____________________________


